
1

Izaias Gomes - CRCMG

De: Licitacao

Enviado em: quinta-feira, 10 de agosto de 2017 14:45

Para: contato@consmara.com.br

Assunto: RES: Esclarecimento TP 02/2017

Prezada licitante, boa tarde! 

 

O edital foi retificado. Inclusive o referido item não tem mais esta redação.  

 

Favor acessar o link http://www.crcmg.org.br/licitacoes e fazer o download do Edital TP nº 002/2017 retificado para 

obter a versão atualizada e oficial. Outra forma de fazer o download é acessando o portal do comprasnet. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

  
Contador Sergio Robson Mafra  
Presidente da Comissão de Licitação / Pregoeiro 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
licitacao@crcmg.org.br /  www.crcmg.org.br 

                 

  

 

De: contato@consmara.com.br [mailto:contato@consmara.com.br]  

Enviada em: quinta-feira, 10 de agosto de 2017 12:50 

Para: licitacao@crcmg.org.br 

Assunto: Esclarecimento TP 02/2017 

 

Prezados, boa tarde 

 

Referente à tomada de preços TP 02/2017, objeto: Contratação, sob regime de empreitada por preço global, de 

empresa especializada em engenharia e/ou arquitetura, para elaboração de projetos complementares executivos, 

referentes à obra de construção da nova sede administrativa do Conselho Regional de Contabilidade de Minas 

Gerais – CRCMG e unificação com o prédio da sede atual, localizadas no Município de Belo Horizonte, na rua Cláudio 

Manoel, números 611 e 639, respectivamente, bairro Savassi, 

 

Pergunta-se: 

 

1) A declaração de responsabilidade técnica, “item 8.4.3. Declaração de responsabilidade técnica, emitida e 

assinada pela própria licitante, na qual deverá constar qualificação dos responsáveis técnicos indicados para 

elaboração dos projetos, objeto deste certame” e ao número de pessoas vinculadas a empresa, constante 

no anexo 10. Pergunta-se: Todas as pessoas vinculadas a empresa no anexo 10, devem constar na 

declaração de reposnsabilidade técnica do item 8.4.3? Qual a equipe mínima de responsabilidade técnica 

para o item 8.4.3? 
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CONSMARA ENGENHARIA 
                    (31) 2514-7093 

 
 

 


